
 

                                              
                                    MUNICÍPIO DE MIRA 
                                 

 
HASTA PÚBLICA POR LICITAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DA VENDA AMBULANTE «TIPO SACO AS 

COSTAS» EM ÁREA DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO, NA PRAIA DE MIRA E PRAIA DO POÇO DA CRUZ, 

FREGUESIA DA PRAIA DE MIRA E CONCELHO DE MIRA – ÉPOCA BALNEAR 2025. 

 

Inscrição no ato de licitação e arrematação  

 

Por edital n.º 33 de abril de 2025, publicitado nos lugares de estilo, o(a) Sr./Sra. 

____________________________________________________________________________________________, 

residente__________________________________________________________________ n.º _____, na localidade 

de _____________________. Com o Cartão de Cidadão n.º _______________________, com o Contribuinte 

n.º_________________________, telemóvel n.º _______________________, tomou conhecimento do 

procedimento de hasta pública, a realizar no dia 15 de maio de 2025, pelas 14:30 horas, no Salão Nobre da 

Câmara Municipal, com o objectivo de se proceder à licitação para autorização da venda ambulante “ tipo saco 

às costas” em área do domínio público marítimo, na Praia de Mira e Praia do Poço da Cruz, Freguesia da Praia de 

Mira e Concelho de Mira e declara para os devidos efeitos, que pretende participar no acto público de licitação e 

arrematação, conhecendo e respeitando todas as regras gerais e especiais do acto público, bem como, se 

comprometerá a dar cumprimento às regras descritas no Edital.  

 

 

O Requerente 

 

________________________________________ 

Paços do Município de Mira, _____ de _________ de 2025. 

Documentos necessários: 

→ Cópia do Bilhete de Identidade/ Cartão do Cidadão;  

→ Cópia do Cartão de Contribuinte/ Cartão Cidadão;  

→ Código da certidão de Registo Comercial, tratando-se de pessoas coletivas; 

→ Comprovativo do início da atividade junto da Autoridade Tributária e Aduaneira; 

→ Documento comprovativo da não existência de dívidas para com a Segurança Social;  

→ Documento comprovativo da não existência de dívidas para com as Finanças. 

→Título para exercício de atividade, ao abrigo do disposto no artigo 7º (mera comunicação prévia) e ainda na alínea a), b) e c) do   

nº1 do artigo 81º do Anexo ao Decreto-Lei nº 10/2015 de 16 de janeiro; 

→Cópia autenticada das autorizações emitidas pelos concessionários que lhe permitam exercer a sua atividade, nas áreas 

atribuídas as respetivas concessões. 


	Text1: 
	Text2: 
	Text3: 
	Text4: 
	Text5: 
	Text6: 
	Text7: 
	Text8: 
	Text9: 


